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1.1 - Ho uso do suas -atribuições / a CEnE apresen-
ta esta 'Indicação e o Projoto de Ccliber-zçsc
quo a aconpanh a "ac Conselho Pleno, para disci

" ~estibcc

1.4 - Esta

plinar a cobranç"a do valores pelos
cimentes de ensino^ título de antecipr.cão
de semestralidade , con o objctivo de assegu-
rar ao. aluno a matrícula no ano letivo de
1988» , n, ..-. . \" prática f.stá sendc utilizada a prr.'prOGÍ-'-

to - de se procuderao planejamento dos aíivitía_
dês escolares cc ano de 1968, o qual p-pssu-
' põe o número cio alunos e, por conoeqOO —.cia . a
•previsão da receita, sobre a qual se poderão
projetar as despesas. f \ CEnE considera que essa prática pode '; ser

adotada desde que a antecipação ccbrcda fi-
que no valor da nensalicade de novembro ,. de
1987, devidamente autorizada e que esse va-
lor seja ccrr.pensaco ou descontado, corriqido
em OTN-"prorata die", na priireira parcela a
ser cobrada^iia ser-e^tralidade de 19^8.

Indiceçco será corr.pl-crentc Já con o-jtra,
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em fase avençada te c
cobrança da seres tr al

que se encontra
disciplinando a _
"de 1988. Estes indicações estão sendo
sentadas separadamente, err. virtude c'a
cia do tempo.
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CEnE / CEE, em 14/12/57.

a)',Cons. ^U-C G-KLOCRTc-G-: C A V A
Presidente da CEnE /CEE -SP.
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O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aorova , r>or unnni r-ldado , a
decisão ia Corrissão de Encarcos Educacionois , nos terros do Voto do
Relator. • •

Sala "Carlos Pasqualc", cr 1G de dczerhro do 1987
* . &) Conr.9 jOP.Cn NACLE

Presidente • •
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Disciplino a cobrança de antecipação -de :;':
eeciestralidade de 1988. ' :': . - v
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O Conselho Estadual de Educação, 'r io 'uso de suas atri-
buições, delibera:-.

Artigo 12 - Os estabelecimentos de ensino de 16, 2Q e 3C
graus da Estado de Sçío Paulo p o d e r ã o cobrar , a título do re-
serva de mat r ícu la , o valor rr.áxirm equivalente à rr.ensalid :-d'e
autorizada do mus de novembro dê 1987. :V>

Parágrafo único:- Ess^ valor deverá ser cornpe'nsado na 13
parceln da 1a semestralidade do^anc de 1988, dev idamente corri-
gida era valores da QTN (Obrigações ' do Tesouro ÍJaciional)- j*?Pro

jrata die". . . - . . . • - . ^ ' - .
• Artigo 28 - Esta Deliberação entrará ern vicor, na d n ; a - da

publicação de sua homologação, revogadas as disposições en ccn-
. tráricz. . - • "• " - ' ,
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL -DE EDUCAÇÃO ar>rova, por unanimi
•

idade, a presente Deliberação. ' .

Sala "Carlos Pasquale" , eir 16 de dezeirbro de 19P7

t, .a) Cons? JORGE NAGLE

• í ' Presidente


